
Fluxograma do “Sistema de inspecção prévia em relação  
a produtos alimentares importados” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

As entidades de inspecção de Macau e da China procedem exames da qualidade dos produtos 

alimentares e apreciação e verificação da rotulagem 

Pedido de inspecção para desalfandegamento no posto fronteiriço de Zhuhai 

Entrada no Interior da 

China (pela 1.ª vez) 

Importação subsequente do 

mesmo produto alimentar 

Documentos para 

inspecção: 

1. Dados gerais para 

declaração 

2. Certificados e 

relatórios emitidos pela 

entidade de inspecção 

da parte de Macau ou 

da China 

3. Declaração de retirada 

de produtos, por 

iniciativa própria 

(assinada pelo 

importador) 

Documentos para 

inspecção: 

1. Dados gerais para 

declaração 

2. Ú ltimo certificado 

emitido pela entidade 

de inspecção da parte 

de Macau ou da 

China 

Apreciação dos 

pedidos / 

Inspecção 

prioritária 

Recolha de 

amostras 
Libertação 

 

Produtos retirados: 

1. Destruídos no Interior da 

China; ou 

2. Devolvidos à Macau. 

Continua vender 

Aprovados 

Não aprovados 

Registo do Importadores e Exportadores 

 Importadores do Interior da China: devem efectuar a pré-registo na entidade de inspecção e quarentena do local 

onde efectuou o seu registo comercial 

 Exportadores de Macau: Podem efectuar o registo através do “Sistema para a Gestão do Registo dos 

Importadores e Exportadores de Produtos Alimentares Importados” no website da Administração Geral de 

Supervisão de Qualidade e Inspecção e Quarentena (o registo pode ser feito pelo importador do Interior da China, 

em seu nome). 

 

Apreciação dos 

pedidos / 

Inspecção 

prioritária 

Resultado da 

inspecção dos 

produtos 


